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Prefeitura Municipal de 
Mutuípe publica: 

 
 
• Decreto Nº 042/2020, de 26 de Março de 2020 - Exonerar, a partir de 31 

de março de 2020, Josenan Bonfim da Silva, do cargo de Chefe da 
Divisão de Controle de Patrimônio da estrutura da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento, Serviços Públicos, Esportes e Lazer do 
Município de Mutuípe – BA.  
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DECRETO Nº 042/2020, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MUTUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos de regência: 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de março de 2020, JOSENAN BONFIM DA SILVA, do cargo 

de Chefe da Divisão de Controle de Patrimônio da estrutura da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento, Serviços Públicos, Esportes e Lazer do Município de Mutuípe – 

BA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2020. 

 

 

RODRIGO MAICON DE SANTANA ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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